
DECRETO Nº 128, DE 10 DE AGOSTO DE 2025. 

 

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO 

DE NOVA PONTE/MG EM VIRTUDE DO 

FALECIMENTO DO SR. JOSIAS LUCIANO 

DOS REIS, DA JOVEM BRUNA DO 

NASCIMENTO ROCHA, DA CRIANÇA RAVI 

ELIANDRO MARQUÊS E DO SR. CLAUDIO 

ALVES DE SOUZA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PONTE, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO com profundo pesar o falecimento do Sr. Josias Luciano dos Reis, da 

jovem Bruna do Nascimento Rocha, da criança Ravi Eliandro Marquês e do Sr. 

Claudio Alves de Souza. 

 

CONSIDERANDO a relevância dessas perdas para a comunidade local e o sentimento 

coletivo de luto que atinge os munícipes; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município de Nova Ponte, por 03 (três) dias, a 

contar desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do Sr. Josias Luciano dos Reis, da 

jovem Bruna do Nascimento Rocha, da criança Ravi Eliandro Marquês e do Sr. 

Claudio Alves de Souza.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Ponte, 10 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

José Divino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 


